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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI N.º 1.753, DE 10 DE MARÇO DE 2025.

CONCEDE  PAGTO  DE  ABONO
AOS AGENTES COMUNITÁRIOS
DE SAÚDE (ACS) E AUTORIZA
O  P O D E R  E X E C U T I V O  A
SUPLEMENTAR  DOTAÇÃO  DO
ORÇAMENTO VIGENTE.

Maria  Luisa  Zanoni  Prata,  Prefeita  Municipal  de
Ipeúna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas pela Legislação vigente, faz saber que a
Câmara Municipal  aprovou e ela sanciona e promulga a
seguinte Lei:

Art. 1º - Fica concedido aos Agentes Comunitários de
Saúde  (ACS)  deste  Município,  os  quais  fizeram  jus  a  esse
benefício no exercício de 2024, um abono especial recebido
a título de Incentivo Adicional ao Programa dos Agentes
Comunitários de Saúde – PACS.

Art. 2º - O abono criado por esta Lei não se incorpora,
para nenhum efeito legal, à remuneração dos servidores.

Art. 3º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir,
mediante Decreto, crédito adicional suplementar no valor
de  R$.25.416,00  (Vinte  e  cinco  mil,  quatrocentos  e
dezesseis  reais),  destinado  a  suplementar  a  seguinte
dotação do orçamento vigente:

ÓRGÃO: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPEÚNA
UNID. ORÇAM: 05 SAÚDE
UNID. EXEC.: 02 SAÚDE - CONVÊNIOS
10.301.1119.2.114 – Agentes Comunitários de Saúde -

ACS
31.90.16.00 (278) Outras Despesas Variáveis – Pessoal

Civil ............................R$ 25.416,00
Art.  4º  -  Para  cobertura  da  despesa  com  a

suplementação de que trata o artigo anterior, será utilizado
recurso  proveniente  de  superávit  financeiro  verificado  no
exercício  anterior.

Art. 5º - Ficam alterados os anexos do PPA 2022/2025
aprovado pela Lei nº 1545, de 20/09/2021 e posteriores
alterações e na LDO 2025, aprovada pela Lei nº 1727, de
15/05/2024.

Art. 6º  -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

IPEÚNA, 10 DE MARÇO DE 2025.
MARIA LUISA ZANONI PRATA

Prefeita Municipal
Publicado  no  Diário  Oficial  Eletrônico  da  Prefeitura  do

Município de Ipeúna
D i s p o n í v e l  n o  s i t e

www.imprensaoficia lmunic ipal .com.br/ ipeuna.
ANDREA ALVES GOMES SILVA

Secretária.
...........................................................................................................

LEI N.º 1.754, DE 10 DE MARÇO DE 2025.

A U T O R I Z A  O  P O D E R
EXECUTIVO A ABRIR CRÉDITOS
ADICIONAIS  ESPECIAIS  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Maria  Luisa  Zanoni  Prata,  Prefeita  Municipal  de
Ipeúna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas pela Legislação vigente, faz saber que a
Câmara Municipal  aprovou e ela sanciona e promulga a
seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir
créditos  adicionais  especiais,  no  valor  de  R$.22.881,60
(Vinte e dois mil, oitocentos e oitenta e um reais e sessenta
centavos).

Parágrafo único – As despesas relativas aos créditos
adicionais  especiais  de  que  trata  este  artigo,  serão
enquadradas na seguinte classificação orçamentária:

ÓRGÃO: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPEÚNA
U N I D .  O R Ç A M :  0 8  F U N D O  S O C I A L  D E

SOLIDARIEDADE
U N I D .  E X E C . :  0 1  F U N D O  S O C I A L  D E

SOLIDARIEDADE
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
08 ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
08.244.1122 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE
08.244.1122.2.148  FUSSP  –  Escola  Qualificação

Profissional
CATEGORIA ECONÔMICA

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00.00 Aplicações Diretas
3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  M a t e r i a l  d e

Consumo.................................................R$ 10.381,60
3.3.90.39.00  Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa

Jurídica........R$ 12.500,00
T O T A L

...............................................................................

..........................R$ 22.881,60
Art. 2º - Para cobertura das despesas com os créditos

adicionais especiais de que trata o artigo anterior, serão
utilizados recursos provenientes de excesso de arrecadação
da rubrica da receita 1724.99.0.1.01 (151) Transf. Recursos
Estadual  –  FUSSP  –  Escola  Qualificação  Profissional
....................................................R$  22.881,60

T  O  T  A  L  :
................................................................R$
22.881,60

Art.  3º  -  Fica  autorizada  a  suplementação  das
dotações  constantes  do  Parágrafo  único,  do  Artigo  1º.,
desta  Lei,  em  se  verificando  excesso  de  arrecadação  da
rubrica da receita Rec. Rend. Aplic. – FUSSP – Escola de
Qualificação Profissional (código de aplicação 02.100.85).E
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Art. 4º - Fica incluído no PPA 2022/2025 aprovado pela
Lei nº 1.545 de 20/09/2021 e posteriores alterações e na
LDO 2025, aprovada pela Lei nº 1.727 de 15/08/2024, o
projeto  autorizado  pela  presente  Lei,  alterando-se  seus
anexos.

Art. 5º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

IPEÚNA, 10 DE MARÇO DE 2025.
MARIA LUISA ZANONI PRATA

Prefeita Municipal
Publicado  no  Diário  Oficial  Eletrônico  da  Prefeitura  do

Município de Ipeúna
D i s p o n í v e l  n o  s i t e

www.imprensaoficia lmunic ipal .com.br/ ipeuna.
ANDREA ALVES GOMES SILVA
Secretária.

...........................................................................................................
LEI Nº. 1.755, DE 10 DE MARÇO DE 2025.

AUTORIZA  ABERTURA  DE
CRÉDITOS  ADIC IONAIS
ESPECIAIS  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Maria  Luisa  Zanoni  Prata,  Prefeita  Municipal  de
Ipeúna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas pela Legislação vigente, faz saber que a
Câmara Municipal  aprovou e ela sanciona e promulga a
seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir
crédito  adicional  especial,  no  valor  de  R$.220.896,42
(Duzentos e vinte mil, oitocentos e noventa e seis reais e
quarenta e dois centavos),  destinados a cobrir  despesas
com aplicação de sobra de recursos financeiros do FUNDEB,
do exercício de 2024.

Parágrafo Único – As despesas relativas aos créditos
adicionais  especiais  de  que  trata  este  artigo,  serão
enquadradas nas seguintes classificações orçamentárias:

ÓRGÃO: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPEÚNA
UNID. ORÇAM: 03 EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB
UNID. EXEC.: 02 EDUCAÇÃO BÁSICA – FUNDEB –

OUTROS 30%
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
12 EDUCAÇÃO
12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL
12.365.1114 Manutenção da Educação Básica – Outros

– 30%
12.365.1114.2.149 Fundeb – Creche - 30% - ano de

2024
CATEGORIA ECONÔMICA
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00.00 Aplicações Diretas
3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  M a t e r i a l  d e

Consumo............................................................R$
208.965,38

SUB TOTAL.................................................... R$

208.965,38
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
12 EDUCAÇÃO
12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL
12.365.1114 Manutenção da Educação Básica – Outros

– 30%
12.365.1114.2.150 VAAR – Creche – 30% - ano de 2024
CATEGORIA ECONÔMICA
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00.00 Aplicações Diretas
3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  M a t e r i a l  d e

Consumo............................................................R$
11.931,04

SUB  TOTAL.....................................................
R$  11.931,04

TOTAL..............................................................
R$ 220.896,42

Art. 2º - Para cobertura das despesas com a abertura
dos  créditos  adicionais  especiais  de  que  trata  o  artigo
anterior,  serão  utilizados  recursos  provenientes  de
superávit financeiro verificado no exercício de 2024 – (cod.
aplicação  92.268.2024  Fundeb  e  Cod.  Aplicação
9 2 . 2 6 8 . 0 3 2 4
VAAR).....................................................................................
....................... R$ 220.896,42

TOTAL........................................................... R$
220.896,42

Art. 3º - Fica incluído no PPA 2022/2025 aprovado pela
Lei nº 1.545 de 20/09/2021 e posteriores alterações e na
LDO 2025, aprovada pela Lei nº 1.727 de 15/08/2024, o
projeto  autorizado  pela  presente  Lei,  alterando-se  seus
anexos.

Art. 4º  -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

IPEÚNA, 10 DE MARÇO DE 2025.
MARIA LUISA ZANONI PRATA

Prefeita Municipal
Publicado  no  Diário  Oficial  Eletrônico  da  Prefeitura  do

M u n i c í p i o  d e  I p e ú n a ,  d i s p o n í v e l  n o  s i t e
www.imprensaoficia lmunic ipal .com.br/ ipeuna.

ANDREA ALVES GOMES SILVA
Secretária.

...........................................................................................................
LEI Nº. 1.756, DE 10 DE MARÇO DE 2025.

AUTORIZA  ABERTURA  DE
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL
E  S U P L E M E N T A R  A O
ORÇAMENTO  MUNICIPAL
VIGENTE.

Maria  Luisa  Zanoni  Prata,  Prefeita  Municipal  de
Ipeúna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas pela Legislação vigente, faz saber que a
Câmara Municipal  aprovou e ela sanciona e promulga a
seguinte Lei:E
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Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir
crédito  adicional  especial,  no  valor  de  R$.481.104,00
(Quatrocentos e oitenta e um mil, cento e quatro reais).

Parágrafo Único – As despesas relativas a abertura
do crédito adicional especial de que trata este artigo, serão
enquadradas na seguinte classificação orçamentária:

ÓRGÃO: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPEÚNA
UNID. ORÇAM: 04 OBRAS E SERVIÇOS
UNID. EXEC.: 01 OBRAS E SERVIÇOS
15 URBANISMO
15.451 INFRA ESTRUTURA URBANA
15.451.1115  EDIFICAÇÕES  PÚBLICAS  E  INFRA

ESTRUT.URBANA 15.451.1115.1.076 Recape/Pavimentação
Asfáltica – 948073/2023 MCidades

CATEGORIA ECONÔMICA
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL
4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS
4.4.90.00.00 Aplicações Diretas
4 . 4 . 9 0 . 5 1 . 0 0  O b r a s  e  I n s t a l a ç õ e s

.................................................................. R$ 481.104,00
TOTAL................................................................

..............................................R$ 481.104,00
Art. 2º - Para cobertura das despesas com a abertura

do crédito adicional especial de que trata o artigo primeiro,
serão  utilizados  recursos  provenientes  de  excesso  de
arrecadação a arrecadar da rubrica da receita a arrecadar
Transf.  Conv.  Recape  Perímetro  Urbano  (código  de
a p l i c a ç ã o  0 5 . 1 0 0 . 8 6 )
...............................................................................................
..............................R$ 481.104,00

T O T A L
...............................................................................
..............................R$ 481.104,00

Art. 3º - Fica autorizada a suplementação da dotação
constantes do Parágrafo único, do Artigo 1º., desta Lei, em
se verificando excesso de arrecadação a realizar da rubrica
da receita Rec. Rend. Aplic. Conv. Recape Perímetro Urbano
(código de aplicação 05.100.86).

Art. 4º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir
crédito  adicional  suplementar  no  valor  de  R$.20.046,00
(Vinte mil, quarenta e seis reais), destinado a suplementar
a seguinte dotação do orçamento municipal vigente:

ÓRGÃO: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPEÚNA
UNID. ORÇAM.: 04 OBRAS E SERVIÇOS
UNID. EXEC.: 01 OBRAS E SERVIÇOS
15.451.1115.1.009 – Infra Estrutura de Vias Públicas
4.4 .90.51.00  (165)  –  Obras  e  Insta lações

..........................................................R$ 20.046,00
T O T A L

...............................................................................

..............................R$ 20.046,00
Art. 5º - Para cobertura das despesas com o crédito

adicional suplementar de que trata o artigo anterior, serão
utilizados recursos provenientes de superávit financeiro do
exercício  anterior...........................................................R$
20.046,00

T O T A L
...............................................................................
..............................R$ 20.046,00

Art. 6º - Fica incluído no PPA 2022/2025 aprovado pela
Lei nº 1.545 de 20/09/2021 e posteriores alterações e na
LDO 2025, aprovada pela Lei nº 1.727 de 15/08/2024, o
projeto  autorizado  pela  presente  Lei,  alterando-se  seus
anexos.

Art. 7º  -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

IPEÚNA, 10 DE MARÇO DE 2025.
MARIA LUISA ZANONI PRATA

Prefeita Municipal
Publicado  no  Diário  Oficial  Eletrônico  da  Prefeitura  do

Município de Ipeúna
D i s p o n í v e l  n o  s i t e

www.imprensaoficia lmunic ipal .com.br/ ipeuna.
ANDREA ALVES GOMES SILVA
Secretária.

...........................................................................................................
LEI N.º 1.757, DE 10 DE MARÇO DE 2025.

AUTORIZA  ABERTURA  DE
CRÉDITOS  ADIC IONAIS
ESPECIAIS  AO  ORÇAMENTO
MUNICIPAL  VIGENTE.

Maria  Luisa  Zanoni  Prata,  Prefeita  Municipal  de
Ipeúna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas pela Legislação vigente, faz saber que a
Câmara Municipal  aprovou e ela sanciona e promulga a
seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir
créditos  adicionais  especiais,  no  valor  de  R$.350.000,00
(Trezentos e cinquenta mil reais).

Parágrafo Único – As despesas relativas as aberturas
dos créditos adicionais especiais de que trata este artigo,
serão  enquadradas  nas  seguintes  classificações
orçamentárias:

ÓRGÃO: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPEÚNA
UNID. ORÇAM: 05 SAÚDE
UNID. EXEC.: 02 SAÚDE - CONVÊNIOS
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
10 SAÚDE
10.301 ATENÇÃO BÁSICA
10.301.1119 SAÚDE - CONVÊNIOS
10.301.1119.1.151 Saúde - Portaria 3607 – Dep. Miguel

Lombardi
CATEGORIA ECONÔMICA
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00.00 Aplicações Diretas
3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  M a t e r i a l  d e

Consumo............................................................R$
150.000,00

SUB TOTAL.................................................... R$
150.000,00E
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FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
10 SAÚDE
10.301 ATENÇÃO BÁSICA
10.301.1119 SAÚDE - CONVÊNIOS
10.301.1119.1.152  Saúde  -  Portaria  3607  –  Dep.

Adilson Barroso
CATEGORIA ECONÔMICA
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00.00 Aplicações Diretas
3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  M a t e r i a l  d e

Consumo............................................................R$
200.000,00

SUB  TOTAL.....................................................  R$
200.000,00

T O T A L
...............................................................................
............................R$ 350.000,00

Art. 2º - Para cobertura das despesas com a abertura
dos  créditos  adicionais  especiais  de  que  trata  o  artigo
primeiro,  serão  utilizados  recursos  provenientes  de
superávit  financeiro  do  exercício  de
2024................................R$  350.000,00

T O T A L
...............................................................................
..............................R$ 350.000,00

Art.  3º  -  Fica  autorizada  a  suplementação  das
dotações  constantes  do  Parágrafo  único,  do  Artigo  1º.,
desta  Lei,  em  se  verificando  excesso  de  arrecadação  a
realizar das rubricas das receitas Rec. Rend. Aplic. Saúde -
Portaria  3607 –  Dep.  Miguel  Lombardi  (código aplicação
05.800.06) e Rec. Rend. Aplic. Saúde - Portaria 3607 – Dep.
Adilson Barroso (código aplicação 05.800.07).

Art. 4º - Fica incluído no PPA 2022/2025 aprovado pela
Lei nº 1.545 de 20/09/2021 e posteriores alterações e na
LDO 2025, aprovada pela Lei nº 1.727 de 15/08/2024, o
projeto  autorizado  pela  presente  Lei,  alterando-se  seus
anexos.

Art. 5º  -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

IPEÚNA, 10 DE MARÇO DE 2025.
MARIA LUISA ZANONI PRATA

Prefeita Municipal
Publicado  no  Diário  Oficial  Eletrônico  da  Prefeitura  do

M u n i c í p i o  d e  I p e ú n a ,  d i s p o n í v e l  n o  s i t e
www.imprensaoficia lmunic ipal .com.br/ ipeuna.

ANDREA ALVES GOMES SILVA
Secretária.

...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 4.574, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2025.

SUPLEMENTA  DOTAÇÕES  NO
ORÇAMENTO  MUNICIPAL
VIGENTE.

Maria  Luisa  Zanoni  Prata,  Prefeita  Municipal  de
Ipeúna, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com o disposto na Lei Municipal nº 1740,
de 01 de novembro de 2024.

D E C R E T A:
Art.  1º  -  Ficam suplementadas  na  importância  de

R$.45.300,00 (Quarenta e cinco mil e trezentos reais), as
seguintes dotações do orçamento municipal vigente:

ÓRGÃO: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPEÚNA
UNID.  ORÇAM.:  07  FUNDO  DE  ASSISTÊNCIA

SOCIAL
UNID. EXEC.: 01 FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.1121.2.065  –  Manutenção  do  Fundo  de

Assistência  Social
3.3.90.39.00 (312)  –  Outros  Serviços  de Terceiros  –

Pessoa Jurídica.................R$ 30.000,00
UNID. ORÇAM.: 11 CULTURA
UNID. EXEC.: 01 GABINETE DA SECRETÁRIA
13.392.1125.2.074 – Manutenção do Setor Cultural
3.3.90.32.00  (358)  –  Material,  Bem  ou  Serviço  p/

Distribuição Gratuita...........R$ 10.300,00
UNID. ORÇAM.: 12 ESPORTE E LAZER
UNID. EXEC.: 01 GABINETE DA SECRETÁRIA
27.812.1126.2.075 – Manutenção do Setor e Lazer
3.3.90.39.00 (375)  –  Outros  Serviços  de Terceiros  –

Pessoa Jurídica................R$ 5.000,00
TOTAL...........................................................R$

45.300,00
Art. 2º - Para cobertura das despesas com os créditos

adicionais  suplementares de que trata o artigo anterior,
serão utilizados recursos provenientes de anulações das
seguintes dotações orçamentárias:

ÓRGÃO: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPEÚNA
UNID. ORÇAM.: 01 ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL
UNID. EXEC.: 01 ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
04.122.1102.2.004  –  Serviços  de  Propaganda  e

Publicidade
3.3.90.39.00 (029)  –  Outros  Serviços  de Terceiros  –

Pessoa Jurídica...................R$ 5.000,00
UNID.  ORÇAM.:  07  FUNDO  DE  ASSISTÊNCIA

SOCIAL
UNID. EXEC.: 01 FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.1121.2.065  –  Manutenção  do  Fundo  de

Assistência  Social
3.3.90.32.00  (310)  –  Material,  Bem  ou  Serviço  p/

Distribuição Gratuita............R$ 30.000,00
UNID. ORÇAM.: 11 CULTURA
UNID. EXEC.: 01 GABINETE DA SECRETÁRIA
13.392.1125.2.074 – Manutenção do Setor Cultural
3.3.90.39.00 (360)  –  Outros  Serviços  de Terceiros  –

Pessoa Jurídica......R$ 10.300,00
TOTAL..................................................R$

40.300,00
Art.  3º  -  Ficam  suplementadas  de  acordo  com  o

disposto no Artigo 4º - inciso VII – Parágrafo Único da Lei
Municipal  nº  1.692,  de  18  de  dezembro  de  2023  naE
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importância de R$ 4.000,00 (Quatro mil reais) a seguinte
dotação do orçamento municipal vigente:

ÓRGÃO: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPEÚNA
UNID. EXEC.: 02 EDUCAÇÃO
UNID. ORÇAM.: 09 OUTROS CONV. DA EDUCAÇÃO

– ENSINO MÉDIO
12.362.1112.2.028  –  Manutenção  do  Transporte

Escolar  Estadual
3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  ( 1 3 5 )  –  M a t e r i a l  d e

Consumo........................................................R$ 4.000,00
TOTAL...............................................................

R$ 4.000,00
Art. 4º - Para cobertura das despesas com o crédito

adicional suplementar de que trata o artigo anterior, será
utilizado recursos provenientes  de anulação da seguinte
dotação orçamentária:

ÓRGÃO: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPEÚNA
UNID. EXEC.: 02 EDUCAÇÃO
UNID. ORÇAM.: 09 OUTROS CONV. DA EDUCAÇÃO

– ENSINO MÉDIO
12.362.1112.2.028  –  Manutenção  do  Transporte

Escolar  Estadual
3.3.90.30.00 (136)  –  Outros  Serviços  de Terceiros  –

Pessoa Jurídica................R$ 4.000,00
TOTAL................................................................

R$ 4.000,00
Art. 5º - Este decreto entrará em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.
IPEÚNA, 28 DE FEVEREIRO DE 2025.

MARIA LUISA ZANONI PRATA
Prefeita Municipal

Publicado  no  Diário  Oficial  Eletrônico  da  Prefeitura  do
M u n i c í p i o  d e  I p e ú n a ,  d i s p o n í v e l  n o  s i t e
www.imprensaoficia lmunic ipal .com.br/ ipeuna.

ANDREA ALVES GOMES SILVA
Secretária.

...........................................................................................................
DECRETO N.º 4.575, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2025.

TRATA  DA  BA IXA  DE  BENS
M Ó V E I S  I N S E R V Í V E I S
PERTENCENTES  AO  PATRIMÔNIO
M U N I C I P A L  E  D Á  O U T R A S
PROVIDÊNCIAS.

Maria Luisa Zanoni Prata, Prefeita do Município de
Ipeúna, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, e

- Considerando o acúmulo de bens móveis inservíveis,
pertencentes ao patrimônio municipal, que se encontram
em estado deplorável de conservação, sem valor comercial;

- Considerando o relatório apresentado pelos membros
integrantes da Comissão de Avaliação, nomeada através da
Portaria n.º 9.691, de 07 de junho de 2021, alterada pelas
Portarias nº 10.600, de 26 de dezembro de 2022, e n.º
11.193, de 01 de outubro de 2024, no qual, apresentam
parecer  favorável  para  que  os  respectivos  bens

patrimoniais  considerados  inservíveis  sejam baixados  do
patrimônio municipal, para posterior descarte,

D E C R E T A:
Art.  1º.  Ficam  baixados  da  categoria  de  bens

patrimoniais  pertencentes  à  Prefeitura  do  Município  de
Ipeúna,  os  bens  móveis  considerados  inservíveis,
constantes  em Relações  de  Bens  Patrimoniais  anexadas
como parte integrante deste Decreto.

Art. 2º. Para efeito de escrituração contábil, a baixa
dos bens móveis deverá ser pelo valor residual atribuído
pela Comissão de Avaliação, nomeada através da Portaria
n.º 9.691, de 07 de junho de 2021, alterada pelas Portarias
n.º 10.600, de 26 de dezembro de 2022, e n.º 11.193, de
01 de outubro de 2024, conforme descrito nas referidas
Relações de Bens Patrimoniais.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

IPEÚNA, 28 DE FEVEREIRO DE 2025.
MARIA LUISA ZANONI PRATA
Prefeita Municipal
Publicado  no  Diário  Oficial  Eletrônico  da  Prefeitura  do

M u n i c í p i o  d e  I p e ú n a ,  d i s p o n í v e l  n o  s i t e
www.imprensaoficia lmunic ipal .com.br/ ipeuna.

ANDREA ALVES GOMES SILVA
Secretária.

...........................................................................................................
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DECRETO N.º 4.576, DE 10 DE MARÇO DE 2025.

ABRE  CRÉDITO  ADICIONAL
S U P L E M E N T A R  A O
ORÇAMENTO  VIGENTE.

Maria  Luisa  Zanoni  Prata,  Prefeita  Municipal  de
Ipeúna, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com o disposto na Lei Municipal nº 1.753,
de 10 de março de 2025.

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir,

crédito  adicional  suplementar  no  valor  de  R$.25.416,00
(Vinte  e  cinco  mil,  quatrocentos  e  dezesseis  reais),
destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento
vigente:

ÓRGÃO: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPEÚNA
UNID. ORÇAM: 05 SAÚDE
UNID. EXEC.: 02 SAÚDE - CONVÊNIOS
10.301.1119.2.114 – Agentes Comunitários de Saúde -

ACS
31.90.16.00 (278) Outras Despesas Variáveis – Pessoal

Civil ............................R$ 25.416,00
Art.  2º  -  Para  cobertura  da  despesa  com  a

suplementação de que trata o artigo anterior, será utilizado
recurso  proveniente  de  superávit  financeiro  verificado  no
exercício  anterior.

Art. 3º - Ficam alterados os anexos do PPA 2022/2025
aprovado pela Lei nº 1545, de 20/09/2021 e posteriores
alterações e na LDO 2025, aprovada pela Lei nº 1727, de
15/05/2024.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

IPEÚNA, 10 DE MARÇO DE 2025.
MARIA LUISA ZANONI PRATA

Prefeita Municipal
Publicado  no  Diário  Oficial  Eletrônico  da  Prefeitura  do

Município de Ipeúna
D i s p o n í v e l  n o  s i t e

www.imprensaoficia lmunic ipal .com.br/ ipeuna.
ANDREA ALVES GOMES SILVA
Secretária.

...........................................................................................................
DECRETO N.º 4.577, DE 10 DE MARÇO DE 2025.

ABRE  CRÉDITOS  ADICIONAIS
ESPECIAIS  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Maria  Luisa  Zanoni  Prata,  Prefeita  Municipal  de
Ipeúna, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com o disposto na Lei Municipal nº 1.754,
de 10 de março de 2025.

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir

créditos  adicionais  especiais,  no  valor  de  R$.22.881,60
(Vinte e dois mil, oitocentos e oitenta e um reais e sessenta

centavos).
Parágrafo único – As despesas relativas aos créditos

adicionais  especiais  de  que  trata  este  artigo,  serão
enquadradas na seguinte classificação orçamentária:

ÓRGÃO: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPEÚNA
U N I D .  O R Ç A M :  0 8  F U N D O  S O C I A L  D E

SOLIDARIEDADE
U N I D .  E X E C . :  0 1  F U N D O  S O C I A L  D E

SOLIDARIEDADE
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
08 ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
08.244.1122 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE
08.244.1122.2.148  FUSSP  –  Escola  Qualificação

Profissional
CATEGORIA ECONÔMICA

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00.00 Aplicações Diretas
3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  M a t e r i a l  d e

Consumo.................................................R$ 10.381,60
3.3.90.39.00  Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa

Jurídica........R$ 12.500,00
T O T A L

...............................................................................

..........................R$ 22.881,60
Art. 2º - Para cobertura das despesas com os créditos

adicionais especiais de que trata o artigo anterior, serão
utilizados recursos provenientes de excesso de arrecadação
da rubrica da receita 1724.99.0.1.01 (151) Transf. Recursos
Estadual  –  FUSSP  –  Escola  Qualificação  Profissional
....................................................R$  22.881,60

T  O  T  A  L  :
................................................................R$
22.881,60

Art.  3º  -  Fica  autorizada  a  suplementação  das
dotações  constantes  do  Parágrafo  único,  do  Artigo  1º.,
desta  Lei,  em  se  verificando  excesso  de  arrecadação  da
rubrica da receita Rec. Rend. Aplic. – FUSSP – Escola de
Qualificação Profissional (código de aplicação 02.100.85).

Art. 4º - Fica incluído no PPA 2022/2025 aprovado pela
Lei nº 1.545 de 20/09/2021 e posteriores alterações e na
LDO 2025, aprovada pela Lei nº 1.727 de 15/08/2024, o
projeto  autorizado  pela  presente  Lei,  alterando-se  seus
anexos.

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

IPEÚNA, 10 DE MARÇO DE 2025.
MARIA LUISA ZANONI PRATA

Prefeita Municipal
Publicado  no  Diário  Oficial  Eletrônico  da  Prefeitura  do

Município de Ipeúna
D i s p o n í v e l  n o  s i t e

www.imprensaoficia lmunic ipal .com.br/ ipeuna.
ANDREA ALVES GOMES SILVA
Secretária.E
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...........................................................................................................
DECRETO Nº. 4.578, DE 10 DE MARÇO DE 2025.

ABRE  CRÉDITOS  ADICIONAIS
ESPECIAIS  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Maria  Luisa  Zanoni  Prata,  Prefeita  Municipal  de
Ipeúna, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com o disposto na Lei Municipal nº 1.755,
de 10 de março de 2025.

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir

crédito  adicional  especial,  no  valor  de  R$.220.896,42
(Duzentos e vinte mil, oitocentos e noventa e seis reais e
quarenta e dois centavos),  destinados a cobrir  despesas
com aplicação de sobra de recursos financeiros do FUNDEB,
do exercício de 2024.

Parágrafo Único – As despesas relativas aos créditos
adicionais  especiais  de  que  trata  este  artigo,  serão
enquadradas nas seguintes classificações orçamentárias:

ÓRGÃO: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPEÚNA
UNID. ORÇAM: 03 EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB
UNID. EXEC.: 02 EDUCAÇÃO BÁSICA – FUNDEB –

OUTROS 30%
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
12 EDUCAÇÃO
12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL
12.365.1114 Manutenção da Educação Básica – Outros

– 30%
12.365.1114.2.149 Fundeb – Creche - 30% - ano de

2024
CATEGORIA ECONÔMICA
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00.00 Aplicações Diretas
3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  M a t e r i a l  d e

Consumo............................................................R$
208.965,38

SUB TOTAL.................................................... R$
208.965,38

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
12 EDUCAÇÃO
12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL
12.365.1114 Manutenção da Educação Básica – Outros

– 30%
12.365.1114.2.150 VAAR – Creche – 30% - ano de 2024
CATEGORIA ECONÔMICA
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00.00 Aplicações Diretas
3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  M a t e r i a l  d e

Consumo............................................................R$
11.931,04

SUB  TOTAL.....................................................
R$  11.931,04

TOTAL..............................................................

R$ 220.896,42
Art. 2º - Para cobertura das despesas com a abertura

dos  créditos  adicionais  especiais  de  que  trata  o  artigo
anterior,  serão  utilizados  recursos  provenientes  de
superávit financeiro verificado no exercício de 2024 – (cod.
aplicação  92.268.2024  Fundeb  e  Cod.  Aplicação
9 2 . 2 6 8 . 0 3 2 4
VAAR).....................................................................................
....................... R$ 220.896,42

TOTAL........................................................... R$
220.896,42

Art. 3º - Fica incluído no PPA 2022/2025 aprovado pela
Lei nº 1.545 de 20/09/2021 e posteriores alterações e na
LDO 2025, aprovada pela Lei nº 1.727 de 15/08/2024, o
projeto  autorizado  pela  presente  Lei,  alterando-se  seus
anexos.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

IPEÚNA, 10 DE MARÇO DE 2025.
MARIA LUISA ZANONI PRATA

Prefeita Municipal
Publicado  no  Diário  Oficial  Eletrônico  da  Prefeitura  do

M u n i c í p i o  d e  I p e ú n a ,  d i s p o n í v e l  n o  s i t e
www.imprensaoficia lmunic ipal .com.br/ ipeuna.

ANDREA ALVES GOMES SILVA
Secretária.

...........................................................................................................
DECRETO Nº. 4.579, DE 10 DE MARÇO DE 2025.

ABRE  CRÉDITO  ADICIONAL
ESPECIAL E SUPLEMENTAR AO
ORÇAMENTO  MUNICIPAL
VIGENTE.

Maria  Luisa  Zanoni  Prata,  Prefeita  Municipal  de
Ipeúna, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com o disposto na Lei Municipal nº 1.756,
de 10 de março de 2025.

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir

crédito  adicional  especial,  no  valor  de  R$.481.104,00
(Quatrocentos e oitenta e um mil, cento e quatro reais).

Parágrafo Único – As despesas relativas a abertura
do crédito adicional especial de que trata este artigo, serão
enquadradas na seguinte classificação orçamentária:

ÓRGÃO: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPEÚNA
UNID. ORÇAM: 04 OBRAS E SERVIÇOS
UNID. EXEC.: 01 OBRAS E SERVIÇOS
15 URBANISMO
15.451 INFRA ESTRUTURA URBANA
15.451.1115  EDIFICAÇÕES  PÚBLICAS  E  INFRA

ESTRUT.URBANA 15.451.1115.1.076 Recape/Pavimentação
Asfáltica – 948073/2023 MCidades

CATEGORIA ECONÔMICA
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL
4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS
4.4.90.00.00 Aplicações DiretasE
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4 . 4 . 9 0 . 5 1 . 0 0  O b r a s  e  I n s t a l a ç õ e s
.................................................................. R$ 481.104,00

TOTAL................................................................
..............................................R$ 481.104,00

Art. 2º - Para cobertura das despesas com a abertura
do crédito adicional especial de que trata o artigo primeiro,
serão  utilizados  recursos  provenientes  de  excesso  de
arrecadação a arrecadar da rubrica da receita a arrecadar
Transf.  Conv.  Recape  Perímetro  Urbano  (código  de
a p l i c a ç ã o  0 5 . 1 0 0 . 8 6 )
...............................................................................................
..............................R$ 481.104,00

T O T A L
...............................................................................
..............................R$ 481.104,00

Art. 3º - Fica autorizada a suplementação da dotação
constantes do Parágrafo único, do Artigo 1º., desta Lei, em
se verificando excesso de arrecadação a realizar da rubrica
da receita Rec. Rend. Aplic. Conv. Recape Perímetro Urbano
(código de aplicação 05.100.86).

Art. 4º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir
crédito  adicional  suplementar  no  valor  de  R$.20.046,00
(Vinte mil, quarenta e seis reais), destinado a suplementar
a seguinte dotação do orçamento municipal vigente:

ÓRGÃO: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPEÚNA
UNID. ORÇAM.: 04 OBRAS E SERVIÇOS
UNID. EXEC.: 01 OBRAS E SERVIÇOS
15.451.1115.1.009 – Infra Estrutura de Vias Públicas
4.4 .90.51.00  (165)  –  Obras  e  Insta lações

..........................................................R$ 20.046,00
T O T A L

...............................................................................

..............................R$ 20.046,00
Art. 5º - Para cobertura das despesas com o crédito

adicional suplementar de que trata o artigo anterior, serão
utilizados recursos provenientes de superávit financeiro do
exercício  anterior...........................................................R$
20.046,00

T O T A L
...............................................................................
..............................R$ 20.046,00

Art. 6º - Fica incluído no PPA 2022/2025 aprovado pela
Lei nº 1.545 de 20/09/2021 e posteriores alterações e na
LDO 2025, aprovada pela Lei nº 1.727 de 15/08/2024, o
projeto  autorizado  pela  presente  Lei,  alterando-se  seus
anexos.

Art. 7º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

IPEÚNA, 10 DE MARÇO DE 2025.
MARIA LUISA ZANONI PRATA

Prefeita Municipal
Publicado  no  Diário  Oficial  Eletrônico  da  Prefeitura  do

Município de Ipeúna
D i s p o n í v e l  n o  s i t e

www.imprensaoficia lmunic ipal .com.br/ ipeuna.
ANDREA ALVES GOMES SILVA

Secretária.
...........................................................................................................

DECRETO N.º 4.580, DE 10 DE MARÇO DE 2025.

ABRE  CRÉDITOS  ADICIONAIS
ESPECIAIS  AO  ORÇAMENTO
MUNICIPAL  VIGENTE.

Maria  Luisa  Zanoni  Prata,  Prefeita  Municipal  de
Ipeúna, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com o disposto na Lei Municipal nº 1.757,
de 10 de março de 2025.

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir

créditos  adicionais  especiais,  no  valor  de  R$.350.000,00
(Trezentos e cinquenta mil reais).

Parágrafo Único – As despesas relativas as aberturas
dos créditos adicionais especiais de que trata este artigo,
serão  enquadradas  nas  seguintes  classificações
orçamentárias:

ÓRGÃO: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPEÚNA
UNID. ORÇAM: 05 SAÚDE
UNID. EXEC.: 02 SAÚDE - CONVÊNIOS
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
10 SAÚDE
10.301 ATENÇÃO BÁSICA
10.301.1119 SAÚDE - CONVÊNIOS
10.301.1119.1.151 Saúde - Portaria 3607 – Dep. Miguel

Lombardi
CATEGORIA ECONÔMICA
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00.00 Aplicações Diretas
3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  M a t e r i a l  d e

Consumo............................................................R$
150.000,00

SUB TOTAL.................................................... R$
150.000,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
10 SAÚDE
10.301 ATENÇÃO BÁSICA
10.301.1119 SAÚDE - CONVÊNIOS
10.301.1119.1.152  Saúde  -  Portaria  3607  –  Dep.

Adilson Barroso
CATEGORIA ECONÔMICA
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00.00 Aplicações Diretas
3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  M a t e r i a l  d e

Consumo............................................................R$
200.000,00

SUB  TOTAL.....................................................  R$
200.000,00

T O T A L
...............................................................................
............................R$ 350.000,00

Art. 2º - Para cobertura das despesas com a aberturaE
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dos  créditos  adicionais  especiais  de  que  trata  o  artigo
primeiro,  serão  utilizados  recursos  provenientes  de
superávit  financeiro  do  exercício  de
2024................................R$  350.000,00

T O T A L
...............................................................................
..............................R$ 350.000,00

Art.  3º  -  Fica  autorizada  a  suplementação  das
dotações  constantes  do  Parágrafo  único,  do  Artigo  1º.,
desta  Lei,  em  se  verificando  excesso  de  arrecadação  a
realizar das rubricas das receitas Rec. Rend. Aplic. Saúde -
Portaria  3607 –  Dep.  Miguel  Lombardi  (código aplicação
05.800.06) e Rec. Rend. Aplic. Saúde - Portaria 3607 – Dep.
Adilson Barroso (código aplicação 05.800.07).

Art. 4º - Fica incluído no PPA 2022/2025 aprovado pela
Lei nº 1.545 de 20/09/2021 e posteriores alterações e na
LDO 2025, aprovada pela Lei nº 1.727 de 15/08/2024, o
projeto  autorizado  pela  presente  Lei,  alterando-se  seus
anexos.

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

IPEÚNA, 10 DE MARÇO DE 2025.
MARIA LUISA ZANONI PRATA

Prefeita Municipal
Publicado  no  Diário  Oficial  Eletrônico  da  Prefeitura  do

M u n i c í p i o  d e  I p e ú n a ,  d i s p o n í v e l  n o  s i t e
www.imprensaoficia lmunic ipal .com.br/ ipeuna.

ANDREA ALVES GOMES SILVA
Secretária.

...........................................................................................................
DECRETO Nº. 4.581, DE 10 DE MARÇO DE 2025.

FORMALIZA  A  ADESÃO  DO
MUNICÍPIO  DE  IPEÚNA  AO
PROJETO  “FACILITA  SP  –
MUNICÍPIOS”  INSTITUÍDO
PELA RESOLUÇÃO SDE Nº 05,
DE 12 DE MARÇO DE 2024, NO
Â M B I T O  D O  D E C R E T O
ESTADUAL Nº  67.979,  DE 25
DE SETEMBRO DE 2023,  E O
DECRETO  ESTADUAL  Nº
67.980, DE 25 DE SETEMBRO
DE 2023.

Maria Luisa Zanoni Prata, Prefeita do Município de
Ipeúna, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

-  Considerando  a  Lei  Federal  nº  13.874,  de  20  de
setembro de 2019, que institui a Declaração de Direitos de
Liberdade  Econômica;  estabelece  garantias  de  livre
mercado; altera as Leis nos 10.406, de 10 de janeiro de
2002 (Código Civil), 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
11.598, de 3 de dezembro de 2007, 12.682, de 9 de julho
de 2012, 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 10.522, de 19
de  julho  de  2002,  8.934,  de  18  de  novembro  1994,  o
Decreto-Lei  nº  9.760,  de  5  de  setembro  de  1946  e  a

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; revoga a Lei Delegada
nº 4, de 26 de setembro de 1962, a Lei nº 11.887, de 24 de
dezembro de 2008, e dispositivos do Decreto-Lei nº 73, de
21 de novembro de 1966; e dá outras providências.

- Considerando a Lei estadual nº 17.530, de 11 de abril
de 2022 (Código de Defesa do Empreendedor);

-  Considerando a Lei  estadual  nº  17.761,  de 25 de
setembro  de  2023,  que  institui  os  procedimentos  de
licenciamento simplificado no Estado de São Paulo;

- Considerando o Decreto estadual nº 67.979, de 25 de
setembro  de  2023,  que  institui  os  critérios  e  os
procedimentos  para  a  classificação  de  risco  de  atividades
econômicas, regras para aprovação tácita e procedimento
aplicável  à  constituição  de  ambiente  regulatório
experimental  no  âmbito  do  Estado  de  São  Paulo;
CONSIDERANDO o Decreto estadual nº 67.980, de 25 de
setembro de 2023, que instituiu o Comitê Estadual para
Simplificação  de  Registro  e  Legalização  de  Empresas  e
Negócios  do  Estado  de  São  Paulo  –  Comitê  Facilita  SP.

- Considerando que a Resolução SDE nº 05, de 12 de
março de 2024, instituiu o Projeto "Facilita SP - Municípios"
com o  objetivo  de  fornecer  apoio  à  implementação  de
medidas  de  incentivo  à  l iberdade  econômica  e
desburocratização  em Municípios  paulistas,  por  meio  de
ações de suporte para adequações normativas, integração
tecnológica e melhoria processual;

D E C R E T A:
Art.  1º  -  O  Município  de  Ipeúna  adere  a  Projeto

"Facilita SP - Municípios", instituído pela Resolução SDE nº
0 5 ,  d e  1 2  d e  m a r ç o  d e  2 0 2 4 ,  c o m  v i s t a s  a o
desenvolvimento  de  um  ambiente  de  negócios  mais
competitivo e favorável aos empreendedores e empresários
por  meio  de  uma  política  de  desburocratização  e
cumprimento de diretrizes de liberdade econômica.

Art.  2º  -  Para  os  fins  do  disposto  no  Artigo  1º,  o
Município:

I - adotará:
a) os critérios para classificação nos níveis de riscos da

atividade  econômica  previstos  nas  Leis  estaduais  nº
17.530, de 11 de abril  de 2022, e nº 17.761, de 25 de
setembro de 2023, regulamentadas na forma do Decreto
estadual nº 67.979, de 25 de setembro de 2023;

b) a classificação de riscos das atividades econômicas
do  Comitê  Estadual  para  Simplificação  de  Registro  e
Legalização de  Empresas  e  Negócios  do  Estado de  São
Paulo - Comitê Facilita SP, instituído pelo Decreto estadual
nº 67.980, de 25 de setembro de 2023, com o objetivo de
propor diretrizes, critérios e procedimentos necessários à
simplificação  dos  processos  de  registro,  licenciamento,
regularização e legalização de atividades econômicas e de
pessoas jurídicas; e

c)  a  Classificação  Nacional  de  Atividade  Econômica
(CNAE)  da  Comissão  Nacional  de  Classificação  (Concla).

II- formalizará a sua adesão à Rede Nacional para a
Simplificação  do  Registro  e  da  Legalização  de  Empresas  eE
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Negócios (“REDESIM”), instituída pela Lei federal nº 11.598,
de  03  de  dezembro  de  2007,  celebrando  o  Termo  de
Adesão a que se refere o artigo 2º do Decreto estadual nº
55.660, de 30 de março de 2010.

Art. 3º - As disposições deste Decreto aplicam-se ao
trâmite do processo administrativo dentro de um mesmo
órgão ou entidade, ainda que o pleno exercício da atividade
econômica  requeira  ato  administrativo  adicional  ou
complementar cuja responsabilidade seja de outro órgão ou
entidade  da  Administração  Pública  de  qualquer  ente
federativo.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

IPEÚNA, 10 DE MARÇO DE 2025.
MARIA LUISA ZANONI PRATA

Prefeita Municipal
Publicado  no  Diário  Oficial  Eletrônico  da  Prefeitura  do

M u n i c í p i o  d e  I p e ú n a ,  d i s p o n í v e l  n o  s i t e
www.imprensaoficia lmunic ipal .com.br/ ipeuna.

ANDREA ALVES GOMES SILVA
Secretária.

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Contratação Direta
Aviso de Contratação Direta

DIVULGAÇÃO DE AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA –
DISPENSA POR VALOR N° 117/2025

Torna-se público que o Município de Ipeúna, por meio
de  sua  representante,  a  Senhora  Prefeita  Maria  Luisa
Zanoni Prata, realizará contratação direta, com critério de
julgamento de menor valor GLOBAL, na hipótese do Art. 75,
inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021,  manifestando  interesse  em  obter  propostas
adicionais  de  eventuais  interessados.

OBJETO DA CONTRATAÇÃO:  Aquisição de ovos de
páscoa para distribuição aos alunos da rede municipal de
Ipeúna/SP.

L i n k  d o  T e r m o  d e  R e f e r ê n c i a :
https://drive.google.com/file/d/1NECoUSuMfzlTLUfFRDPc8aL
lT6gI9fp9/view?usp=sharing

E n v i o  d e  p r o p o s t a s  p a r a  o  e - m a i l :
l ic i tacaoipeuna@gmai l .com

Data final para envio das propostas: 17/03/2025.
...........................................................................................................
DIVULGAÇÃO DE AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA –

DISPENSA POR VALOR N° 118/2025
Torna-se público que o Município de Ipeúna, por meio

de  sua  representante,  a  Senhora  Prefeita  Maria  Luisa
Zanoni Prata, realizará contratação direta, com critério de
julgamento de menor valor POR ITEM, na hipótese do Art.
75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021,  manifestando  interesse  em  obter  propostas
adicionais  de  eventuais  interessados.

OBJETO  DA  CONTRATAÇÃO:  Aquisição  de  itens
diversos destinados à manutenção do ETA I e II.

L i n k  d o  T e r m o  d e  R e f e r ê n c i a :
https://drive.google.com/file/d/18Cw-6BmFaeJWBGuLIw_H1d
o1MkNXZRDg/view?usp=sharing

E n v i o  d e  p r o p o s t a s  p a r a  o  e - m a i l :
l ic i tacaoipeuna@gmai l .com

Data final para envio das propostas: 17/03/2025.
...........................................................................................................
DIVULGAÇÃO DE AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA –

DISPENSA POR VALOR N° 119/2025
Torna-se público que o Município de Ipeúna, por meio

de  sua  representante,  a  Senhora  Prefeita  Maria  Luisa
Zanoni Prata, realizará contratação direta, com critério de
julgamento de menor valor POR ITEM, na hipótese do Art.
75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021,  manifestando  interesse  em  obter  propostas
adicionais  de  eventuais  interessados.

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Aquisição de peças de
reposição e reparo para-brisa dianteiro instalado.

L i n k  d o  T e r m o  d e  R e f e r ê n c i a :
https://drive.google.com/file/d/1dsQVTEqXxvbvrOZMUA4ro-r
QyVPG1T_M/view?usp=sharing

E n v i o  d e  p r o p o s t a s  p a r a  o  e - m a i l :
l ic i tacaoipeuna@gmai l .com

Data final para envio das propostas: 17/03/2025.
...........................................................................................................
DIVULGAÇÃO DE AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA –

DISPENSA POR VALOR N° 120/2025
Torna-se público que o Município de Ipeúna, por meio

de  sua  representante,  a  Senhora  Prefeita  Maria  Luisa
Zanoni Prata, realizará contratação direta, com critério de
julgamento de menor preço por ITEM, na hipótese do Art.
75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021,  manifestando  interesse  em  obter  propostas
adicionais  de  eventuais  interessados.

OBJETO  DA  CONTRATAÇÃO:  Contratação  de
empresa  especializada  na  manipulação  de  fórmula
medicamentosa não padronizada, a pedido da Secretaria
Municipal de Saúde de Ipeúna/SP.

Link do Termo de Referência:
https://drive.google.com/file/d/1gz0OMpoKZQjEqpHz43

UJZrwykHRFr1Ay/view?usp=sharing
E n v i o  d e  p r o p o s t a s  p a r a  o  e - m a i l :

l ic i tacaoipeuna@gmai l .com
Data final para envio das propostas: 18/03/2025.

...........................................................................................................
DIVULGAÇÃO DE AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA –

DISPENSA POR VALOR N° 121/2025
Torna-se público que o Município de Ipeúna, por meio

de  sua  representante,  a  Senhora  Prefeita  Maria  Luisa
Zanoni Prata, realizará contratação direta, com critério de
julgamento de menor valor POR ITEM, na hipótese do Art.
75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021,  manifestando  interesse  em  obter  propostas
adicionais  de  eventuais  interessados.

OBJETO  DA  CONTRATAÇÃO:  Contratação  de
empresa  especializada  em  serviço  de  aula  de  canto.
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L i n k  d o  T e r m o  d e  R e f e r ê n c i a :
https://drive.google.com/file/d/1SylmBhttKoDnjBN9kL9fMte
uxUpdohTa/view?usp=sharing

E n v i o  d e  p r o p o s t a s  p a r a  o  e - m a i l :
l ic i tacaoipeuna@gmai l .com

Data final para envio das propostas: 19/03/2025.
...........................................................................................................
DIVULGAÇÃO DE AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA –

DISPENSA POR VALOR N° 122/2025
Torna-se público que o Município de Ipeúna, por meio

de  sua  representante,  a  Senhora  Prefeita  Maria  Luisa
Zanoni Prata, realizará contratação direta, com critério de
julgamento de menor valor GLOBAL, na hipótese do Art. 75,
inciso I,  nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril  de
2021,  manifestando  interesse  em  obter  propostas
adicionais  de  eventuais  interessados.

OBJETO DA  CONTRATAÇÃO:  Contratação  de  uma
empresa  especializada  em  serviço  de  manutenção,
incluindo o serviço e peças automotiva, para os veículos
SCANIA/K113  CL  4X2  360  –  DIESEL  –  362CV  –  CHASSI
9BSKC4X2BV3466412 – CST-7205.

L i n k  d o  T e r m o  d e  R e f e r ê n c i a :
https://drive.google.com/file/d/1dlJCzBoPevMoO2dyKu8T8eP
ylXe-KCeR/view?usp=sharing

E n v i o  d e  p r o p o s t a s  p a r a  o  e - m a i l :
l ic i tacaoipeuna@gmai l .com

Data final para envio das propostas: 19/03/2025.
...........................................................................................................
DIVULGAÇÃO DE AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA –

DISPENSA POR VALOR N° 123/2025
Torna-se público que o Município de Ipeúna, por meio

de  sua  representante,  a  Senhora  Prefeita  Maria  Luisa
Zanoni Prata, realizará contratação direta, com critério de
julgamento de menor valor GLOBAL, na hipótese do Art. 75,
inciso I,  nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril  de
2021,  manifestando  interesse  em  obter  propostas
adicionais  de  eventuais  interessados.

OBJETO DA  CONTRATAÇÃO:  Contratação  de  uma
empresa  especializada  em  serviço  de  manutenção,
incluindo  o  serviço  e  peças  automotiva,  para  o  veículo
TRATOR  AGRÍCOLA  MASSEY  FERGUSON  4410/4K,
pertencente  a  frota  Municipal  de  Ipeúna/SP.

L i n k  d o  T e r m o  d e  R e f e r ê n c i a :
https://drive.google.com/file/d/1JCEbObM_5aWobwv6R4T-vL
-G0oiBYS_U/view?usp=sharing

E n v i o  d e  p r o p o s t a s  p a r a  o  e - m a i l :
l ic i tacaoipeuna@gmai l .com

Data final para envio das propostas: 19/03/2025.
...........................................................................................................
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Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
Convocação
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